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Exm° Sr.
Ronildo Macedo
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Assunto: Retirada de Projeto de Lei em definitivo
DATA;.
HORA-

Senhor Presidente

Pelo presente, solicito a retirada em definitivo de pauta o 

Projeto de Lei n° 6.082/2021, que solicita a autorização para o Poder Executivo 

Municipal promover desapropriação amigável ou judicial do imóvel urbano que 

específica, e dá outras providências, conforme autos n° 042/2019-SAAE.

Em atenção a Portaria n° 094/2020/CVMV, segue por meio de 

correio eletrônico a presente proposição em formato PDF e DOCX.

Atenciosamente,

Eduardo/foshiya Tsuru
PREFEITOMUNICIPAL

CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÔNIO VILLELA 
VILHENA - RO
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